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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
4ª Vara Cível da Comarca de Chapecó

R. Augusta Muller Bohner, 300 - Bairro: Passo dos Fortes - CEP: 89805-900 - Fone: (49) 3321-4000 - Email: chapeco.civel4@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0307196-89.2016.8.24.0018/SC
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DA REGIAO DA PRODUCAO - SICREDI REGIAO DA PRODUCAO
RS/SC/MG
EXECUTADO: ROSIMAR PRADO BUENO MASSOLA - ME
EXECUTADO: ROSIMAR PRADO BUENO MASSOLA
EXECUTADO: ANTONIO MASSOLA

TERMO DE PENHORA

Em 03/09/2021, nesta Comarca, do Estado de Santa Catarina, nos termos dos arts. 844 e 845, § 1º, do
CPC e de acordo com a petição do Evento 323, fica reduzida a TERMO a penhora conforme rol abaixo.
Ato contínuo, fica a executada Rosimar Prado Bueno Massola ciente do depósito do(s) referido(s)
bem(ns) em suas mãos.

ROL DE BENS: imóvel matriculado sob nº. 71.254 do CRI de Chapecó/SC
VALOR DA CAUSA: R$ 268.362,59
DATA DO VALOR: 20/07/2021

Documento eletrônico assinado por ROGERIO MENEZES, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310018732188v5 e do código CRC 245b7449.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROGERIO MENEZES
Data e Hora: 6/9/2021, às 12:31:45
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